SENADO FEDERAL

REQUERIMENTO
N2 1359, DE 2009

Requeiro, nos termos do Art. 255, I, 12, que, sobre o Projeto de
Resolucdo do Senado N° 62, de 2009, além da Comissdo constante do despacho inicial
de distribuicdo, seja ouvida, também, a de Constitui¢cdo, Justica e Cidadania.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolucdo do Senado N° 62, de 2009, é matéria que
ndo envolve somente aspectos econdmicos, mas também juridicos. Portanto, é
imprescindivel que o seu mérito seja analisado pela Comissédo de Constituicdo, Justica e
Cidadania.

Diante disso, espero a aprovacao do presente Requerimento.

Sala das Sessoes, de outubro de 2009.

Senador EFRAIM MORAIS

Publicado no DSF, em 09/10/2009.
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